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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA 
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB 
DIRETORIA DE GESTÃO DE ESTOQUES - DIGES 
SUPERINTENDÊNCIA DE OPERAÇÕES - SUOPE 
GERÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO - GECOM 
    

COMUNICADO DIGES/SUOPE/GECOM N.º  618/06, DE 07/11/06 
 

A : TODAS AS SUREG’S,  BOLSAS DE MERCADORIAS, S.P.A., CNB E A.N.B.N. 

REF:    AVISO DE LEILÃO DE PRÊMIO EQUALIZADOR PAGA AO PRODUTOR RURAL DE 

SOJA EM GRÃOS E/OU SUA COOPERATIVA - PEPRO  Nº 397/06. 

 
  Fineza considerar as seguintes alterações com relação ao Aviso em destaque: 
 
 
1 ) No item 1   

  1.1) incluir o subitem 1.3. “ O produtor rural só poderá participar do leilão com a 
venda de, no máximo, 4.500 toneladas de soja em grãos, por CPF ou CNPJ e as 
cooperativas com 4.500 toneladas por produtor/CPF ativos. 
 
2) No item 7 

2.1) No subitem 7.2. do prêmio equalizador: 
 

 
Origens 

 
Quantidade 

ton. 

Preço de  
Referencia 

R$/60kg 

Prêmio 
Máximo 
R$/60kg 

Bahia 30.000 22,50 2,57 
Distrifo Federal 2.000 22,50 1,03 

Goias 20.000 22,50 1,03 
Mato Grosso do Sul 63.000 22,50 2,57 

Maranhão 15.000 22,50 2,57 
Minas Gerais 10.000 22,50 1,03 

Piaui 8.000 22,50 2,57 
Rondonia 4.000 22,50 4,01 

Mato Grosso – Norte – Região I 125.000 22,50 5,51 
Mato Grosso – M. Norte – Reg.II 125.000 22,50 4,01 

Mato Grosso – Sul 
Região III 

85.000 22,50 2,57 

Para 3.000 22,50 4,01 
Tocantins 10.000 22,50 2,57 
TOTAL 500.000   

  
3 ) No item 9 
 

3.1) No subitem 9.3.2. “ Nota Fiscal de Venda  ou Nota Fiscal à Fixar, emitida pelo 
arrematante do prêmio (produtor rural e/ou sua cooperativa)  com data posterior a 
realização do leilão, a um comprador que tenha atividade de indústria de 
processamento de soja ou de comercio localizados em qualquer  Unidade da 
Federação – UF e criadores que estejam sediados fora da UF  ou região de 
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plantio do produto ou a Nota Fiscal de Entrada emitida pelo comprador”. 
 

3.2) incluir subitem 9.3.2.1. “ Nota Fiscal de Venda complementar, apenas no caso de 
emissão de Nota fiscal de Venda à Fixar”. 

 

4 – No item 10 

4.1) No subitem 10.3. O cálculo do prêmio equalizador será com base na data da 

emissão da Nota fiscal de Venda ou Nota Fiscal Complementar, conforme tabela 

abaixo: 

  PR = {PE – [(CBOT x TC) - RB]} x 0,70   +  {PR – [(BMF x TC) –RB]} x 0,30 
 

PR =  Prêmio         
PR = Preço de Referência  = R$ 22,50/kg 
CBTO = Cotação na Bolsa de Chicago para 60k 
TC = Taxa  Câmbio de Venda – PTAX  
RB = Risco de Base 
BMF = Cotação na Bolsa Mercantil e de Futuros – BMF 
 
10.3.1.  O Risco de Base – RB da formula mencionada acima, variará 

conforme a região de origem do produto e de acordo com a seguinte 
tabela: 

  
Origens Risco de Base -

R$/60kg 
Origens  Risco de Base – 

R$/60kg 
Bahia 9,37 Rondonia 10,87 

Distrifo Federal 7,83 Mato Grosso 
Região I 

12,61 

Goias 7,83 Mato Grosso 
Região II 

10,87 

Mato Grosso do Sul 9,37 Mato Grosso 
Região III 

9,37 

Maranhão 9,37 Pará 10.87 
Minas Gerais 7,83 Tocantins 9,37 

Piaui 9,37   
 

10.3.2. As cotações na CBOT, na BMF e da PTAX, conforme o mês de 
fechamento do preço final ao produtor, seguindo o seguinte calendário, 
para a data de emissão da Nota Fiscal de Venda ou Nota fiscal 
complementar: 

 

Data de Emissão da 
Nota Fiscal (venda 
ou Complementar) 

para cálculo do 
Prêmio Equalizador  

 

MÉDIA BMF 

 

MÉDIA CBOT 

 

MÉDIA PTAX 

Data  para a 
divulgação do 

valor do prêmio 
equalizador   
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Data de Emissão da 
Nota Fiscal (venda 
ou Complementar) 

para cálculo do 
Prêmio Equalizador  

 

MÉDIA BMF 

 

MÉDIA CBOT 

 

MÉDIA PTAX 

Data  para a 
divulgação do 

valor do prêmio 
equalizador   

 

FEVEREIRO 

MARÇO 07 

22 a 26/01/07 

MARÇO 07 

22 a 26/01/07 

 

22 a 26/01/07 

 

31/01/07 

 

MARÇO 

MAIO 07 

19 a 23/02/07 

MAIO 07 

19 a 23/02/07 

 

19 a 23/02/07 

 

28/02/07 

 

ABRIL 

MAIO 07 

26 a 30/03/07 

MAIO 07 

26 a 30/03/07 

 

26 a 30/03/07 

 

30/03/07 

 

MAIO 

JULHO 07 

23 a 27/04/07 

JULHO 07 

23 a 27/04/07 

 

23 a 27/04/07 

 

30/04/07 

 

JUNHO 

JULHO 07 

21 a 25/05/07 

JULHO 07 

21 a 25/05/07 

 

21 a 25/05/07 

 

31/05/07 

 

JULHO 

SETEMBRO 07 

25 a 29/06/07 

SETEMBRO 07 

25 a 29/06/07 

 

05 a 29/06/07 

 

29/06/07 

 

AGOSTO 

SETEMBRO 07 

23 a 27/07/07 

SETEMBRO 07 

23 a 27/07/07 

 

23 a 27/07/07 

 

31/07/07 

 

SETEMBRO 

NOVEMBRO 07 

27 a 31/08/07 

NOVEMBRO 07 

27 a 31/08/07 

 

27 a 31/08/07 

 

31/08/07 

 

OUTUBRO 

NOVEMBRO 07 

24 a 28/09/07 

NOVEMBRO 07 

24 a 28/09/07 

 

24 a 28/09/07 

 

28/09/07 

 

NOVEMBRO 

NOVEMBRO 07 

08 a 12/10/07 

NOVEMBRO 07 

08 a 12/10/07  

 

08 a 12/10/07 

 

31/10/07 

 
 
 
 
 
 
   MÔNICA AVELAR ANTUNES NETTO                              PEDRO SERGIO BESKOW 
SUPERINTENDÊNCIA  DE OPERAÇOES                    DIRETORIA  DE GESTÃO DE ESTOQUES 
             SUPERINTENDENTE                                                       DIRETOR        


